COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO
PUBLICO

PROJETO DE LEI N® 6.469, DE 2005

~ Dispbe sobre a carreira dos Servidores
do Ministério Publico da Unido, fixa os valores
de sua remuneracéo e da outras providéncias.

SUBEMENDA N° 2

Dé-se ao artigo 25 do projeto a seguinte redacéo:

Paragrafo unico. Os Procuradores Gerais de cada ramo
de que trata este artigo ficam autorizados a transformar, sem aumento
de despesa, no ambito de suascompeténcias, as funcdes de confianca
e 0s cargos em comissdao de seu quadro de pessoal, e, ainda, cargos em
comissao em fungdes de confiancga, ficando vedada a transformacéo de funcao
de confiangca em cargo em comisséo.”

Sala da Comissao, em de de 2006.

Deputado Henriqgue Eduardo Alves
Relator



